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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres

Despacho n.o 3526/2006 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Fevereiro de 2006 da vice-presidente da Comissão para a Igualdade
e para os Direitos das Mulheres:

Anabela Marques de Figueiredo, assistente administrativa especialista,
e Esmeralda Santos Correia Fonseca, Lígia Paula Pereira Coelho
Claro, Maria Isabel Gomes Morais e Paula Alexandra Coelho Serra
Bilimória Fernandes, assistentes administrativas principais —
nomeadas, precedendo concurso, assistentes administrativas espe-
cialistas do quadro de pessoal da Comissão para a Igualdade e
para os Direitos das Mulheres sendo exoneradas da actual categoria,
com efeitos à data da aceitação do novo lugar. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Fevereiro de 2006. — A Vice-Presidente, Ana Luzia Gomes
Ferreira Reis.

Instituto do Desporto de Portugal

Aviso n.o 1909/2006 (2.a série). — Concurso para provimento do
cargo de direcção intermédia de 2.o grau do Instituto do Desporto de
Portugal. — 1 — Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, faz-se público que, por despacho de 26 de Janeiro
de 2006 do presidente da direcção do Instituto do Desporto de Por-
tugal, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
data da publicação do presente aviso, concurso visando o recrutamento
e selecção de um dirigente para o exercício do cargo de direcção
intermédia de 2.o grau da Divisão de Desporto Federado, do Instituto
do Desporto de Portugal (IDP), lugar do quadro de pessoal dirigente
anexo aos Estatutos do IDP, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003,
de 7 de Maio, e publicados em anexo ao mesmo, dele fazendo parte
integrante.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 273/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se
constar a seguinte menção — «Em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — O cargo a que se refere o presente concurso é o de chefe
da Divisão de Desporto Federado, da Direcção de Serviços de Acti-
vidades Desportivas, do quadro de pessoal dirigente do IDP.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho é nos serviços centrais
do IDP, sitos na Avenida do Infante Santo, 76, em Lisboa.

5 — Legislação aplicável:

Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Estatutos do IDP, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de

7 de Maio, e publicados em anexo ao mesmo, dele fazendo
parte integrante;

Código do Procedimento Administrativo.

6 — Área de actuação — a área de actuação do lugar a prover
encontra-se definida no n.o 4 do artigo 14.o dos Estatutos do IDP,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, e publicados
em anexo ao mesmo, dele fazendo parte integrante, designadamente:

a) Apoiar a criação de melhores condições organizacionais e
operacionais das federações desportivas com vista ao aumento
gradual e sistemático da implantação social e desportiva das
respectivas modalidades ou conjunto de modalidades afins;

b) Elaborar pareceres e apresentar propostas, tendo em vista
assegurar o desenvolvimento do associativismo desportivo;

c) Organizar e manter actualizado o registo nacional de clubes,
federações desportivas e demais entidades com intervenção
na área do desporto;

d) Organizar e manter actualizado o registo nacional de pessoas
singulares ou colectivas, distinguidas por feitos e méritos des-
portivos, nos termos do Decreto-Lei n.o 55/86, de 15 de Março;

e) Apreciar os processos relativos à concessão de apoio técnico,
material e financeiro para o desenvolvimento de acções de
carácter desportivo, no âmbito do desporto federado;

f) Apostar no desenvolvimento do subsistema de alta compe-
tição, nos termos da respectiva legislação;

g) Apoiar o desenvolvimento dos programas de preparação des-
portiva e de participação competitiva apresentados pelas fede-
rações desportivas;

h) Valorizar os meios e as condições de preparação desportiva
dos agentes desportivos participantes no Projecto Olímpico;

i) Estimular e apoiar a preparação desportiva e a participação
nas principais competições internacionais dos diversos agentes
envolvidos nas selecções nacionais;

j) Materializar as medidas específicas de apoio ao desenvol-
vimento do desporto de alta competição e dos agentes que
participam nas selecções e outras representações nacionais;

l) Apoiar e estimular por meios apropriados o desenvolvimento
de projectos que visem a identificação, a assistência e a for-
mação de potenciais talentos;

m) Incentivar a presença de dirigentes e técnicos nos congressos
e outras reuniões promovidas pelas federações nacionais;

n) Apoiar, fundada e criteriosamente, a organização de grandes
eventos desportivos.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
ser opositores ao presente concurso todos os funcionários que satis-
façam cumulativamente, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas, os requisitos gerais de admissão a concurso
e provimento em funções públicas, enunciados no n.o 2 do artigo
29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como os requisitos
especiais fixados pelo n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, a saber:

a) Serem titulares de licenciatura adequada ao lugar a prover;
b) Reunirem quatro anos de experiência profissional em funções,

cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou pro-
vimento seja exigível uma licenciatura;

c) Serem dotados de competência técnica e aptidão para o exer-
cício de funções de direcção, coordenação e controlo.

8 — Composição do júri — o júri do presente concurso, nos termos
do n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
tem a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Alfredo José Henriques Carvalho da Silva,
director de serviços de Actividades Desportivas do IDP.

Vogais efectivos:

Doutor José Alves Dias, docente da Faculdade de Motri-
cidade Humana, da Universidade Técnica de Lisboa.

Dr.a Maria João Rocha, chefe de divisão do Gabinete Jurí-
dico do Instituto Português da Juventude.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar no
presente concurso são os seguintes:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista final, que revestirá a forma pública.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista, bem como o sistema de classificação final
dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
da acta da reunião do júri do concurso, a qual será facultada aos
candidatos que o solicitem.

11 — Formalização das candidaturas — os requerimentos elabora-
dos nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, deverão
ser dirigidos ao presidente da direcção do IDP e entregues pessoal-
mente ou remetidos pelo correio, em sobrescrito registado com aviso
de recepção, dentro do prazo de candidatura, para a seguinte morada:

Presidente do Júri do Concurso para Provimento do Cargo de
Direcção Intermédia de 2.o Grau da Divisão de Desporto Fede-
rado do Instituto do Desporto de Portugal, Avenida do Infante
Santo, 76, 5.o, 1399-032 Lisboa.

12 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e arquivo
que o emitiu, número de contribuinte, residência e telefone,
se o tiver);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e tempo efectivo na categoria, na carreira
e na função pública;

d) Menção expressa do concurso e cargo a que se candidata;
e) Outros elementos que os candidatos considerem passíveis de

influir na apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos
em conta pelo júri se devidamente comprovados.




